LEI N°. 2.055/97
“Autoriza o Executivo Municipal adquirir um lote de terreno urbano, e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a adquirir um lote de terreno urbano, com área de 63,86 m², situado na Rua Mauá, s/n, Bairro Petrina, nesta cidade de Manhuaçu, Minas Gerais, de propriedade da Srª. CONCEIÇÃO SOTTE, pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme avaliação realizada pela Comissão nomeada através da Portaria n°. 068/97.

§ 1° - O valor constante do caput deste artigo, será pago em 04 (quatro) prestações fixas e mensais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), cada uma, vencendo-se em 10/06/97; 10/07/97; 10/08/97 e 10/09/97.

§ 2° - O imóvel constante do caput deste artigo, destina-se a construção do reservatório de água do Bairro Petrina.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 09 de junho de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
